
Poder Judiciário

Justiça Comum

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO nº 2020149082   (PA-TJ)

 

Assunto: INSCRICAO PARA CONCURSO - Solicitações de informações por candidatos do concurso extrajudicial. 

Data da Autuação: 14/10/2020

Parte: Tribunal de Justiça  e outros(1)



De : anderson lucen <lucenademedeirosas@gmail.com>

Assunto : Consulta

Para : comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Consulta

Qua, 07 de out de 2020 19:04

1 anexo

Prezados,encaminho consulta acerca da legislação estadual aplicável às atribuições das
serventias, de extrema relevância para a audiência de escolha que se avizinha.

att.

Anderson Lucena Moura de Medeiros

consulta.concurso.cartorio.pdf
72 KB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DOS CARTÓRIOS EXTRAJUDICIAIS 

DO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

  

 

 

 

ANDERSON LUCENA MOURA DE MEDEIROS, brasileiro, casado, advogado, 

CPF 055.431.304-90, aprovado na posição 271º do Concurso para Provimento 

e Remoção das Serventias Extrajudiciais do Estado da Paraíba, iniciado no 

Edital 001/2013, venho, à presença de v. Exa., apresentar consulta,  na forma 

que segue. 

 

Informa que analisando a legislação Estadual que rege a acumulação de 

funções pelas Serventias Extrajudiciais, notadamente os Registros Civis de 

Pessoas Naturais dos Distritos e cidades que não são sede de comarca, vê-se 

que as citadas Serventias, pelo Código de Normas Extrajudicial da 

Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

possuem também atribuição de Notas. Senão vejamos: 

 

Art. 10. Aos tabeliães de notas compete com 
exclusividade: 

I – lavrar escrituras e procurações públicas; 

II – lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; 

III – lavrar atas notariais; 

IV – reconhecer firmas; 

V – autenticar cópias. 

§ 3º Os oficiais de registro civil das pessoas naturais dos 
distritos onde as atividades notariais lhes estejam 
atribuídas cumulativamente ficam autorizados a praticar 
os atos atribuídos pela lei ao tabelião de notas, à exceção 
da lavratura de testamentos em geral e da aprovação de 
testamentos cerrados. 
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Ocorre que a Lei Estadual 6.402/96, que regulamenta no Estado da Paraíba o 

art. 236 da Constituição Federal, estipulou, em seu art. 18: 

 

Art. 18 – Não são acumuláveis os serviços relativos a 

tabelionato de notas, registro de protestos, registro de 

imóveis, registro de títulos e documentos e civil das 

pessoas jurídicas, civil das pessoas naturais e o registro 

de distribuição, respeitados os direitos dos atuais titulares. 

 

§ 1º Os serviços notariais e de registro somente poderão 

ser acumulados nos Município que, a Juízo do Tribunal de 

Justiça, em razão do volume de serviços ou de receita, 

não comportem a instalação de mais de um serviço 

 

§ 3º  Observado o disposto no § 1º deste artigo, caberá 

aos titulares do registro civil situado nos distritos e 

município que não sejam sede de Comarca, 

excepcionalmente, e desde que contem com mais de 

três anos de exercício na atividade, a acumulação de 

serviço notarial, como também dos novos serviços de 

registro instalados, quando da transformação dos 

respectivos município em Comarca, até que ocorra a 

primeira vacância. 

 

In casu, aproxima-se a audiência de escolha do concurso para provimento e 

remoção das Serventias Extrajudiciais no Estado da Paraíba e o conflito 

aparente de normas finda por causar insegurança jurídica aos concursados. 

 

Em verdade, a imensa maioria das Serventias Extrajudiciais nos distritos e 

cidades que não são sede de comarca são economicamente inviáveis caso não 

se tenha a atribuição de notas. 

 

Cumpre apontar, outrossim, que cabe ao Tribunal de Justiça, na forma do § 1º 

da Lei 6.402/96 decidir se a acumulação é cabível, razões pela qual faz a 

presente consulta, para indagar: 
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1. O impedimento deste triênio se aplica aos novos delegatários ou se lhes 

aplicam o art.10 do Código de Normas, que não estipula prazo para 

início da atribuição de Notas? 

2. Em caso afirmativo, qual o termo inicial do triênio? 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

  

  

Bananeiras - PB, 05 de Outubro de 2020. 

  

Anderson Lucena Moura de Medeiros 

OAB PB 15.163 
 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
2
 
p
á
g
i
n
a
 
3
 
a
s
s
i
n
a
d
o
,
 
d
o
 
p
r
o
c
e
s
s
o
 
n
º
 
2
0
2
0
1
4
9
0
8
2
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
.
 
A
D
M
E
.
4
9
5
1
3
.
6
2
0
6
1
.
8
1
0
7
9
.
0
1
5
8
3
-
4

S
u
e
l
y
 
d
e
 
F
a
t
i
m
a
 
L
e
m
o
s
 
d
a
 
R
.
 
D
a
n
t
a
s
 
[
9
7
7
.
0
8
7
.
9
8
4
-
3
4
]
 
e
m
 
1
4
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
4
:
3
6



De : Concurso Serventias Extrajudiciais
<concursoserventias@tjpb.jus.br>

Assunto : Fwd: Lista de Serventias

Para : Email para a Comissão do Concurso
<comissaoconcurso@tjpb.jus.br>

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Fwd: Lista de Serventias

Ter, 13 de out de 2020 13:41

De: "Elyana" <elyana_ce@yahoo.com.br>
Para: concursoserventias@tjpb.jus.br
Enviadas: Sábado, 10 de outubro de 2020 7:05:26
Assunto: Lista de Serventias

Prezados,

Gostaria que, por gentileza, me fosse informado as atribuições das Serventias de
Distribuição Extrajudicial e se de fato elas estão disponíveis para serem assumidas na
audiência de escolha, uma vez que a situação delas, na lista disponibilizada, aparece como
Inativa (Extinta).

Ficarei grata com o retorno.

Elyana França Marques Rodrigues

Enviado do Yahoo Mail no Android

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5820&tz=(GMT-03.00) Auto-...
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De : Luiz Felipe Santiago
<luizfelipesantiago@gmail.com>

Assunto : URGENTE - Requerimento de acesso aos dados das
Serventias

Para : comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

URGENTE - Requerimento de acesso aos dados das Serventias

Sáb, 10 de out de 2020 16:24

1 anexo

Eu Luiz Felipe Gonçalves San ago, candidato aprovado regularmente no Concurso de provas
e  Títulos  de  Serven as  Extrajudiciais  do  Estado  da  Paraíba  venho  solicitar  a  possibilidade  de
verificação  dos  livros  e  acervo  dos  cartórios  disponibilizados  no  concurso  conforme  pe ção
anexada ao presente. 

Requerimento TJPB Acervo e Livros.docx
14 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5780&tz=(GMT-03.00) Auto-...

1 of 1 14/10/2020 14:11

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
4
 
p
á
g
i
n
a
 
1
 
a
s
s
i
n
a
d
o
,
 
d
o
 
p
r
o
c
e
s
s
o
 
n
º
 
2
0
2
0
1
4
9
0
8
2
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
.
 
A
D
M
E
.
0
1
4
9
6
.
8
1
0
7
9
.
6
2
0
6
1
.
6
9
5
1
3
-
6

S
u
e
l
y
 
d
e
 
F
a
t
i
m
a
 
L
e
m
o
s
 
d
a
 
R
.
 
D
a
n
t
a
s
 
[
9
7
7
.
0
8
7
.
9
8
4
-
3
4
]
 
e
m
 
1
4
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
4
:
3
6



De : Maria Auxiliadora Anderson <silimaria@gmail.com>

Assunto : audiência de escolha

Para : comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Cc : Sili Anderson <silimaria@gmail.com>, sili
<maria.anderson@tjms.jus.br>, Jacira Anjos
<jaciraaparecidaanjos@gmail.com>

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

audiência de escolha

Ter, 13 de out de 2020 20:45

Bom dia Dra Sueli,

Conforme orientação da senhora via watss app eu, Maria Auxiliadora Anderson e
Jacira Aparecida dos Anjos Pelegrini, candidatas do concurso de outorga das
serventias extrajudiciais do Estado da Paraíba, por meio deste requerem o saneamento
da dúvida que segue abaixo, em relação à escolha, visto que a audiência já está marcada:
i) sobre serventias desinstaladas e/ou anexadas administrativamente, pois as comarcas
referentes a estas, e que estão disponíveis neste concurso, foram desinstaladas
após o edital.
Hoje os interinos estão fazendo os atos referentes a todas as atribuições no distrito ou
município.  Assim,  a dúvida se põe neste ponto, qual seja, o candidato que
escolher estas serventias vai continuar a efetuar todos os atos referentes a
todas as atribuições mesmo não sendo mais comarca como atualmente os
interinos estão a realizar?  
O Registo de Imóveis, o Tabelionato de Protesto, como ficam se não é 
comarca? Ou o candidato que assumir um desses cartórios desinstalados, onde
não é mais comarca; ou anexados administrativamente fará somente os atos
atinentes ao RCPN ?

Respeitosamente,

Maria Auxiliadora Anderson e Jacira Aparecida dos Anjos Pelegrini

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5821&tz=(GMT-03.00) Auto-...
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De : Raphael Sales <raphaelscf@hotmail.com>

Assunto : Requerimento Erro de Publicação - CONCURSO
PÚBLICO PARA A OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE
NOTAS E DE REGISTROS DO ESTADO DA PARAÍBA

Para : sac@ieses.org, Comissão Concurso
<comissaoconcurso@tjpb.jus.br>

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Requerimento Erro de Publicação - CONCURSO PÚBLICO PARA A OUTORGA DE
DELEGAÇÕES DE NOTAS E DE REGISTROS DO ESTADO DA PARAÍBA

Qua, 14 de out de 2020 14:08

2 anexos

Prezados,

Ao consultar o ANEXO II - LISTA DE VACÂNCIA DAS SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS, do ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 48/2020 (ato de homologação do concurso
público), publicado no DJE do dia 22 de Setembro de 2020, verifiquei que as serven as de número
de ordem 231 e 246 estão com a mesmas atribuições, vejamos:

Acontece que as atribuições da serven a de número de ordem 231 (CNS 06.899-9) é de
Registro Civil das Pessoa Naturais e de Interdições e Tutelas, e não de Tabelionato
de Notas, Registro de Imóveis, Títulos e de Pessoas Jurídicas, como conta no anexo. 

Venho por este meio comunicar o erro no Anexo II, e requerer uma nova publicação com a devida
correção, pois, do contrário, certamente algum candidato será levado a erro no momento da
escolha, escolhendo uma serven a com as atribuições erradas, e dessa forma acabar recorrendo
ao judiciário para defender seu direito de escolha, podendo, inclusive, trazer sérios prejuízos a
con nuidade do certame.

Fico no aguardo do acuso do recebimento do presente email.

A ,

Raphael Sales Costa França
(83) 99602-2779

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=5840&tz=(GMT-03.00) Auto-...
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De : Yuri Amorim da Cunha <cunhayuri@hotmail.com>

Assunto : Pedido de autorização para visitas, análise e outras
informações das serventias notariais e registrais
vagas e disponíveis no concurso de 2013

Para : Email para a Comissão do Concurso
<comissaoconcurso@tjpb.jus.br>

Zimbra comissaoconcurso@tjpb.jus.br

Pedido de autorização para visitas, análise e outras informações das serventias
notariais e registrais vagas e disponíveis no concurso de 2013

Dom, 11 de out de 2020 19:30

1 anexo

Prezada Sra. Suely,

Na qualidade de candidato aprovado no 1º Concurso Público para Outorga de Delegações
de Notas e de Registros do Estado da Paraíba, eu, Yuri Amorim da Cunha, encaminho no
anexo, pedido para que haja por parte do E. TJPB, por um dos seus órgãos, autorização
de ingresso nos serviços notariais e registrais disponibilizados pelo Concurso Público,
consulta aos respectivos acervos e o repasse de informações sobre eles pelos atuais
responsáveis.

Desde já, grato pela atenção e pelo encaminhamento devido.

Por fim, peço a confirmação do recebimento do presente e-mail.

Att.,

Yuri Amorim da Cunha.
Candidato

Enviado do Email para Windows 10

PEDIDOS DE VISITAÇÃO E ACESSO A LIVROS E OUTRAS INFORMAÇÕES -Yuri
Amorim da Cunha.pdf
165 KB 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais 
 
 
 
 

 
C E R T I D Ã O 

 

 
Certifico, para os devidos fins, que foram recebidas as mensagens eletrônicas relativas à 

dúvidas dos candidatos aprovados sobre serventias extrajudiciais submetidas ao presente 
certame, razão porque faço conclusão ao Presidente da Comissão, Desembargador Arnóbio 
Alves Teodósio. 

 
 

João Pessoa/PB, 14 de outubro de 2020. 
 
 
 
 

Suely de Fátima Lemos da Rocha Dantas 

Matrícula nº 475.927-3 
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Tribunal de Justiça da Paraíba 
Gabinete da Vice-Presidência 

 

 

Processo Administrativo nº 2020149082 

Assunto: requerimentos de candidatos aprovados no concurso extrajudicial  

 

 
 

Vistos etc. 
 
 

Encaminhem-se os autos à Corregedoria-Geral de Justiça para as providências 

cabíveis. 

 
Cumpra-se. 

 
 

Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em 
João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba 
Presidente da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de 

Serviços Notariais e Registrais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça João Pessoa, S/N, Centro, 
João Pessoa – PB, 58013-900 
Telefone: (83) 3216.1411 
w ww.tjpb.jus.br | v icepresidencia@tjpb.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA JUÍZA CORREGEDORA DO GRUPO II

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2020149082

PARECER

Vistos.

Anderson  Lucena  Moura  de Medeiros aprovado  no  Concurso  para
Provimento e Remoção das Serventias Extrajudiciais  do Estado da Paraíba
formulou  Consulta  ao  Presidente  da  Comissão  do  Concurso  Público,  nos
seguintes termos:

“Em  verdade,  a  imensa  maioria  das  Serventias  Extrajudiciais  nos
distritos  e  cidades  que  não  são  sede  de  comarca  são  economicamente
inviáveis caso não se tenha a atribuição de notas.

Cumpre  apontar,  outrossim,  que  cabe  ao  Tribunal  de  Justiça,  na
forma do § 1º da Lei 6.402/96 decidir se a acumulação é cabível, razões pela
qual faz a presente consulta, para indagar:

1. O impedimento deste triênio se aplica aos novos delegatários ou se
lhes aplicam o art.10 do Código de Normas, que não estipula prazo para início
da atribuição de Notas?

2. Em caso afirmativo, qual o termo inicial do triênio?”
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É o relatório.

O consulente alega que há conflito de normas entre o § 3º do art. 10
do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
da Paraíba, e § 3º do art. 18 da Lei Estadual nº 6.402/96.

Inicialmente, ressalto que o Código de Normas Extrajudicial  é uma
consolidação  normativa  que  compila  inúmeras  legislações  e  atos
administrativos sobre o tema dos serviços extrajudiciais.

A maioria dos dispositivos compilados não possuem a referência da
norma que está sendo consolidada, o que confunde o usuário do Código de
Normas, como se vê na presente consulta, já que, o art. 10 mencionado é a
compilação do art. 7º e art. 20, § 5º da Lei nº 8.935/94, bem como art. 292 da
Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba.

O art. 292 da LOJE -  Lei de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado da Paraíba:

Art. 292. A competência do registrador civil das pessoas naturais dos
cartórios distritais é restrita aos atos de notas para os quais estão
habilitados por lei e o registro de nascimento e óbito.

A  Lei  Estadual  que  trata  dos  serviços  extrajudiciais  no  Estado  da
Paraíba é a de nº 6.402/96, que, conforme posto na Consulta dispõe, no § 3º
do art. 18:

§ 3º. Observado o disposto no § 1º deste artigo, caberá aos titulares
do registro  civil  situado nos distritos e municípios que não sejam
sede de Comarca, excepcionalmente, e desde que contem com mais
de três anos de exercício  na atividade,  a  acumulação de serviço
notarial,  como também dos novos serviços de registro instalados,
quando da transformação dos respectivos municípios em Comarca,
até que ocorra a primeira vacância. 

Pelo § 3º do art.  18 da Lei  nº 6.402/96, os registradores civis das
pessoas  naturais  de  municípios  que  não  sejam sede  de  Comarca  também
realizarão serviço  de  notas,  desde que contem com mais  de  três  anos  de
exercício na atividade, a partir da investidura na delegação.
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Assim,  quem  optar  por  registro  civil  das  pessoas  naturais  distrital
poderá  praticar  atos  de nascimento,  óbito  e  notas,  conforme o  art.  292 da
LOJE, enquanto quem optar por serventia de registro civil das pessoas naturais
que não seja sede de Comarca e não tenha serviço de notas instalado poderá
realizar os atos de notas após três anos da investidura na delegação, conforme
o § 3º do art. 18 da Lei nº 6.402/96.

Pelo  exposto,  OPINO  (1)  pelo  RETORNO  DOS  AUTOS  com  a
presente resposta à Consulta ao Presidente da Comissão do Concurso, para
que encaminhe a todos os candidatos aprovados no certame, (2) bem como
disponibilização  da  decisão  destes  autos  na  área  de  precedentes  do
extrajudicial, no site da Corregedoria.

É  o  Parecer  que  submeto  à  apreciação  do  Desembargador
Corregedor-Geral de Justiça.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.

Silmary Alves de Queiroga Vita

Juíza Corregedora
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Visto.

Homologo o Parecer da MM.ª Juíza Corregedora Auxiliar do Grupo II, e determino que se cumpra

como nele se contém.

João Pessoa-PB, datado e assinando eletrônicamente.

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira

Corregedor-Geral da Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

CERTIDÃO

CERTIFICO, em cumprimento à Decisão retro, que promovi a disponibilização da Decisão destes

autos na área de precedentes do extrajudicial, no site desta Corregedoria. CERTIFICO que

encaminho os autos ao Presidente da Comissão do Concurso (Vice-Presidência do TJPB).

João Pessoa, 21 de outubro de 2020.

Sebastião Alves Cordeiro Júnior 

Gerente de Fiscalização Extrajudicial
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA 

  Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de Serviços Notariais e Registrais 

 

 

 

    CONCLUSÃO    

 

Faço conclusos os presentes autos ao Presidente da Comissão do Concurso Extrajudicial, 
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio.  

 

 

 João Pessoa/PB, 21 de outubro de 2020. 

 

 

Suely de Fátima Lemos da Rocha Dantas  

Matrícula nº 475.927-3 
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Tribunal de Justiça da Paraíba 

Gabinete da Vice-Presidência 
 

 
Processo Administrativo nº 2020149082  
 
 

Vistos etc. 
 
 

Ciente da decisão proferida pelo Excelentíssimo Corregedor-Geral da Justiça, 

na data da assinatura eletrônica, dê-se amplo conhecimento de seu conteúdo aos 

candidatos aprovados no Primeiro Concurso Público para Outorga de Delegação de 

Serventias Notariais e Registrais do Estado da Paraíba, inclusive, sua disponibilização na 

área de reservada ao certame no site deste Tribunal de Jusitça.  
 

Publique-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal de Justiça da Paraíba, em 
João Pessoa, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio 

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba 
Presidente da Comissão do Concurso Público para a Outorga de Delegação de 

Serviços Notariais e Registrais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça João Pessoa, S/N, Centro, 
João Pessoa – PB, 58013-900 
Telefone: (83) 3216.1411 
w ww.tjpb.jus.br | vi cepresidencia@tjpb.jus.br 
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